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JUSTIÇA FEDERAL
 Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais

 12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

 

PJE nº 1009931-56.2021.4.01.3800
 

"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)

TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:

69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos
10263-16.2016.4.01.3800

 

 

SENTENÇA 
HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO

- Programa de Consolidação de Unidades de Conservação (PG39) -

Parque Estadual do Rio Doce (PERD)
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de PETIÇÃO (ID 467206371) formulada pela FUNDAÇÃO RENOVA, por
meio da qual se requer a homologação do Acordo de Cooperação,
celebrado em 15 de janeiro da 2021 entre o Instituto
Estadual de Florestas - IEF e a Fundação Renova, em anexo -
ID 467206383-, em atendimento à Deliberação CIF n. 472/2020 e à Cláusula 182 do
Termo de Transação e Ajustamento de Conduta, para que surta os regulares efeitos.

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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O pleito de homologação foi trazido a este juízo, in verbis:
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Vieram-me os autos conclusos.

 

Fundamento e DECIDO.

 

DA CONTEXTUALIZAÇÃO DO PLEITO HOMOLOGATÓRIO 

 

O Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC (ID 467206377)trouxe em seu
bojo o Programa de Consolidação de Unidades de Conservação
(PG39), englobando as seguintes medidas compensatórias, in verbis:

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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Nos termos da Deliberação CIF 472 (ID 467206382), de 07 de dezembro de 2020,
foi aprovado o Projeto do Plano de Trabalho de consolidação do
Parque Estadual do Rio Doce, no âmbito da Cláusula 182 do TTAC e
estabelecido prazo para assinatura de Acordo de Cooperação entre IEF eFundação
Renova, in verbis:

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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A Deliberação CIF n. 237, de 30 de novembro de 2018 (ID 467206380), dispôs, in
verbis:

 

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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A Deliberação CIF n. 318, de 27 de agosto de 2019 (ID 467206381), estabeleceu,
ainda, in verbis:

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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Por sua vez, a Nota Técnica nº 18/2018/CTBio/DIBIO/ICMBio (ID 467206379)
trouxe, in verbis:

 

(...)

 

Foi apresentado a este juízo federal o Acordo de Cooperação, celebrado
em 15 de janeiro da 2021 entre o Instituto Estadual de
Florestas - IEF e a Fundação Renova, em anexo - ID 467206383,
versando sobre o PARQUE ESTADUAL DO RIO DOCE (PERD), para fins de
homologação.

 

Consigne-se que o Acordo de Cooperação em questão encontra-se subscrito
pela Fundação Renova, representada pelo Diretor de Infraestrutura, Sr. Carlos
Eduardo Vaz de Mello Tannus e pela Diretora Interina de Programas Socioeconômicos e
Ambientais, Sra. Rachel Starling Albuquerque Penido Silva - e pelo Instituto Estadual
de Florestas - IEF-MG representado pela Chefe de Gabinete do referido instituto, Sra.
Elce Marie Ribeiro. 

 

Conjuntamente ao Acordo, foi trazido a juízo o Plano de Trabalho do Acordo
de Cooperação -  ID 467206384, com cronograma das ações previstas. In verbis:

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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In caso, o Acordo (ID 467206383) trazido a juízo está em consonância com as
Deliberações CIF e as diretrizes do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta -
TTAC, razão pela qual tem-se por cumpridos os requisitos formais e materiais.

 

O Acordo obedece aos parâmetros constantes da Deliberação CIF n. 472, de 07 de
dezembro de 2020 e a Cláusula 182 e respectivas Notas Técnicas [supracitadas], bem
como o disposto no TTAC.

 

DA IMPORTÂNCIA DO PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DAS
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

 

Na ocasião da celebração do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta, restou
estabelecido que "A FUNDAÇÃO deverá custear ações referentes à
consolidação de 2 (duas) Unidades de Conservação, quais sejam,
o Parque Estadual do Rio Docee o Refúgio de Vida Silvestre de Santa
Cruz e a elaboração e implementação do plano de manejo, bem como a
construção da sede, da Área de Proteção Ambiental na Foz do Rio
Doce, com área estimada de 43.400 ha, que será criada pelo PODER
PÚBLICO". 

 

Conforme se extrai das informações constantes do sítio eletrônico oficial do Instituto
Estadual de Florestas de Minas Gerais, "O Parque Estadual do Rio Doce
está situado na porção Sudoeste do estado, a 50 quilômetros de
Ipatinga e a 248 quilômetros de Belo Horizonte, na Região do Vale
do Aço". E, ainda:

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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A consolidação da Unidade de Conservação do PARQUE ESTADUAL DO
RIO DOCE (PERD), em observância da Lei Federal 9.985/2000 ("Lei SNUC") -
com o desenvolvimento e a implantação de ações que garantam
a infraestrutura necessária - impactará na solidificação do desenvolvimento
econômico, do turismo e do lazer, promovendo a melhoria da qualidade de vida e a
efetiva proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos
estabelecidos na Carta Constitucional de 1988.

 

Além do cronograma de atividade constante do Plano de Trabalho do Acordo de
Cooperação -  ID 467206384 [conforme alhures exposto], foram apresentadas
as ações a serem implementadas nos termos do referido cronograma. In verbis: 

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
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É de se destacar que, nos termos da Nota Técnica supramencionada e da Deliberação
CIF 237/2018, a consolidação é compreendida como o conjunto de condições e
processos que viabilizem o alcance dos objetivos da Unidade de Conservação (UC) e
sua manutenção no longo prazo, sendo certo que as medidas previstas no referido
cronograma vão ao encontro das exigências normativas em questão. 
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Portanto, - além de obedecer aos parâmetros constantes da Deliberação CIF n. 472, de
07 de dezembro de 2020 e respectivas Notas Técnicas, e, também, a Cláusula 182
do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (além da Lei de SNUC) - está em
total sintonia com as normas constitucionais dos artigos. 170, 180 e 225, segundo as
quais a ordem econômica tem por fim assegurar a todos existência digna, consoante os
ditames da justiça social, assim como a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento
social e econômico. In verbis:

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;        

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

 

(...)

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator
de desenvolvimento social e econômico.

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as
presentes e futuras gerações.
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;   

(...)      

 

Assim sendo, vê-se que a consolidação da Unidade de Conservação do PARQUE
ESTADUAL DO RIO DOCE (PERD), nos termos constantes do Acordo de
Cooperação trazido a juízo está em perfeita sintonia com o que fora
determinado no TTAC e nas deliberações CIF (além da própria Lei de SNUC)
e promoverá a melhoria da qualidade de vida e a efetiva proteção ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, nos termos estabelecidos na Carta Constitucional de 1988.

 

DOS VALORES OBJETO DA TRANSAÇÃO

 

O Acordo de Cooperação, celebrado em 15 de janeiro da 2021 entre
o Instituto Estadual de Florestas - IEF ea Fundação Renova,
versando sobre o PARQUE ESTADUAL DO RIO DOCE
(PERD) [ID 427012379] trouxe:

 

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1164689&ca=f2961c862e5116bbc9ec3fb9f81bd92f4227978e9c783331a3c12ae62887017368d9f81394573d515d5e56d5d49807410049a1235b062ac8c588df146c8703757065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1718741034#
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(...)
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O Acordo de Cooperação está em consonância com os termos da Deliberação CIF
n. 472, de 07 de dezembro de 2020 e da Cláusula 182 do TTAC, relativamente
ao Programa de Consolidação de Unidades de Conservação, razão pela
qual merece acolhimento judicial.

 

Conforme elucidado na petição inicial: 
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A tabela acima diz respeito exatamente ao Anexo II constante do Plano de Trabalho do
Acordo de Cooperação (ID 467206384) [em consonância com a Cláusula 1.5 "Do
Objeto" do Acordo de Cooperação (ID 467206383)], verbis:

 

 

Ante o exposto e fiel a essas considerações, HOMOLOGO o Acordo de
Cooperação celebrado em 15 de janeiro da 2021 entre o Instituto
Estadual de Florestas - IEF e a Fundação Renova versando sobre
o PARQUE ESTADUAL DO RIO DOCE (PERD) [ID 467206383] e
respectivo Plano de Trabalho [ID 467206384], na sua integralidade, nos termos do
artigo 487, inciso III, alínea "b", c/c artigo 354, ambos do Código de Processo Civil, a
fim de que surta os seus jurídicos, legais e específicos efeitos nas questões atinentes à
Deliberação CIF n. 472, de 07 de dezembro de 2020 e da Cláusula 182 do Termo de
Transação e Ajustamento de Conduta, com todas as consequências jurídicas daí
advindas, especialmente em relação ao TTAC.

 

Esclareço que os recursos financeiros devem ser depositados em juízo,
em conta individualizada, vinculada aos presentes autos, de forma a garantir sua
adequada destinação e controle.

 

DO CONTROLE JUDICIAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac050b429d2baa2289b8010aa7fd222e4667421ee757bfab08d2ae66bdcd286c1f553d7ea05c96f574b0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1800013380#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac050b429d2baa2289b8010aa7fd222e4667421ee757bfab08d2ae66bdcd286c1f553d7ea05c96f574b0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1800013380#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3853417&ca=3ae0c23caa2daac0d3cf36a4b97ca9769c6c7be6be5c3893eed5fc12317dd64a1e1ac7fc7fa395f387621b2fcb977e4c0049a1235b062ac8c688444cbfe06b377065ff4e45c0893d&idTaskInstance=1779706660#


25/03/2021 1009931-56.2021.4.01.3800 · Justiça Federal da 1ª Região

https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/popup/visualizarExpediente.seam?paramIdProcessoDocumento=477088028&paramIdProces… 23/28

 

Por se tratarem de recursos oriundos de processo judicial, com destinação específica e
vinculada, nos exatos termos dessa decisão homologatória, tenho que a utilização dos
mesmos deve se submeter também à fiscalização judicial, sem prejuízo da atuação
dos demais órgãos de controle (TCE/MG).

 

Prestigia-se, aqui, não só o controle das contas, mas, sobretudo, a eficiência e
a transparência no emprego de recursos oriundos da atividade jurisdicional.

 

Constou do Termo de Acordo de Cooperação [ID 427012379] in verbis:

 

(...)
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Assim sendo, esclareço às partes interessadas que a utilização dos recursos enseja, em
qualquer caso, a devida prestação de contas nos autos deste processo, sob as penas
da Lei. Ressalto, ainda, que deverá o IEF, semestralmente, apresentar o Relatório de
Atividades Finalístico e Financeiro, nos termos da Cláusula 2.2.

 

As partes fizeram constar, ainda, no acordo firmado, in verbis:

 

   (...)

 

Havendo necessidade de nomeação de PERITO JUDICIAL, a ser oportunamente
averiguada, caberá à SAMARCO MINERAÇÃO, por intermédio da Fundação Renova,
o ônus processual de arcar com os honorários periciais (Cláusula 3.1.2).

 

Proceda a secretaria a retificação do polo passivo da presente ação, fazendo
nele constar o Estado de Minas Gerais (AGE/MG), bem como o Instituto
Estadual de Florestas (IEF). 

 

Junte-se cópia da presente SENTENÇA nos autos da "ACP
PRINCIPAL" (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800).
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Associe-se (vincule-se) os presentes autos à "ACP PRINCIPAL"
(PJE PJE 1024354-89.2019.4.01.3800).

 

Intimem-se todos os interessados.

 

Ciência à Fundação Renova. 

 

CUMPRA-SE.

 

Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.

 

 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR

JUIZ FEDERAL 

12ª VARA FEDERAL DA SJMG

 

 

 

Assinado eletronicamente por MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR
 25/03/2021 18:53:54 
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